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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SETORIAL DO PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 23/2021-CSPP, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

   Homologa Cadastro de Projetos de
Pesquisa

O Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa, da Universidade Federal de Juiz de Fora,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o que o foi deliberado na reunião virtual realizada no dia 19
de agosto de 2021, 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR o cadastro dos projetos de pesquisa recebidos pela Pró-Reitoria de
Pós-Graduação e Pesquisa da UFJF:

“Patogênese da infecção por SARS-CoV-2: Compartimentos de Replicação Viral
e Impacto em Eosinófilos Humanos”, sob coordenação da prof.ª Rossana Correa
Netto de Melo;

“Experiências de Final de Vida e seu Impacto no Processo do Morrer:
Implicações para a Relação Mente-Cérebro”, sob coordenação do prof.
Alexander Moreira de Almeida;

“Aplicação da inteferometria eletrônica de padrão “speckle” no estudo de
micro movimentos”, sob coordenação do prof. Carlos Raimundo Andrade Lima;

“Vozes mudas: Reflexões sobre poesia e pensamento por meio das vozes dos
mortos”, sob coordenação da prof.ª Elena Santi.

“Gestão e Avaliação da Educação Pública em Níveis de Especialização e
Mestrado Profissional”, sob coordenação do prof. Manuel Fernando Palácios da
Cunha e Melo.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Juiz de Fora, 19 de agosto de 2021.

 

Prof.ª Mônica Ribeiro de Oliveira

Pró-reitora de Pós-graduação e Pesquisa
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Presidente CSPP

Documento assinado eletronicamente por Monica Ribeiro de Oliveira, Presidente, em 23/08/2021,
às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0473203 e o código CRC
0065C671.

Referência: Processo nº 23071.926644/2021-39 SEI nº 0473203
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